
































DECRETO Nº 6497/2021 - ANEXO I - BANDEIRA ROXA

ATIVIDADE CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Es
se

n
ci

al

Se
to

r

Tipo de Atividade Subtipo de Atividade
Risco 

Setorial

Modo de Operação

(% trabalhadores 

simultâneos e modalidade 

de atendimento)

Horário de 

Funcionamen

to

Teto de 

Ocupação

(% de ocupação 

do espaço físico)

Protocolos de 

prevenção 

aplicáveis a 

todas as 

bandeiras

(Art. 10 do 

Decreto)

Informativo 

Visível

Monitoramento 

de Temperatura

Testagem 

trabalhadores 

sintomáticos

Distanciamento 

entre pessoas

Revezamento, 

escalas, 

senhas

Tratamento 

preferencial 

grupo de 

risco

Afastamento 

grupos de 

risco

Afastamento 

por suspeita 

ou surto

Restrição 

específica à 

atividade

Administração Pública 

Municipal
Serviços de saúde

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de assistência social

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal

Serviços de segurança e ordem 

pública

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de vigilância sanitária 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços de Utilidade 

Pública

Energia, água, esgoto, resíduos e 

telecomunicações

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista

Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Mercados, minimercados e 

mercearias

MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 08h00min 

às 22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista
Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Farmácias e Drogarias 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

A
P

Administração Pública 

Municipal - Serviços não 

essenciais

Administração Pública Municipal - 

Serviços não essenciais

MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / 

Teletrabalho
Diferenciado

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Casas noturnas e Pubs
MUITO 

ALTO
Fechado

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Bares
MUITO 

ALTO
Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

Delivery até o 

limite das 

23h00min.
Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Eventos, teatros, cinemas e similares
MUITO 

ALTO
Fechado

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Clubes esportivos, recreativos e 

similares

MUITO 

ALTO
Fechado
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Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Academias
MUITO 

ALTO
Fechado

Vedado:

Atendimento 

coletivo e 

individual.

Permitido: 

Acesso ao 

estabelecimen

to  para 

gravação de 

videoaulas, 

conf. Lei 4.708, 

de 11 de 

agosto de 

2020.
Outros serviços Passeios (Rafting)

MUITO 

ALTO
Fechado

Outros serviços Missas, cultos e serviços religiosos ALTO
Fechado / 

Teletrabalho

Vedado:

Cultos 

coletivos e 

atendimentos 

individualizado

s.

Instrumentos 

de sopro.

Permitido: 

Permitida a 

gravação 

online.

Parques, Praças e Jardins Parques, Praças e Jardins ALTO Fechado

ED
U

C
A

Ç
Ã

O

Ensino Superior Ensino Superior
MUITO 

ALTO
Fechado

Autorizado o 

ensino OnLine 

/ Remoto / 

Teletrabalho

Indústria de Construção

Construção de edifícios, Obras de 

infraestrutura e Serviços de 

Construção

MÉDIO Fechado

Indústria de Transformação 

e Extrativa
Extração de Petróleo e Gás MÉDIO Fechado

Indústria de Transformação 

e Extrativa

Indústria de transformação em geral 

(aço, plástico, metalmecânico, etc)
MÉDIO Fechado

Comércio Varejista Comércio Varejista ALTO
Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista Artigos do vestuário e acessórios ALTO
Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.
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Comércio Varejista Móveis ALTO
Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista
Equipamentos de informática e 

comunicação
ALTO

Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista
Artigos culturais, recreativos e 

esportivos
ALTO

Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista
Ferragens, madeira e material de 

Construção Civil
ALTO

Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista

Produtos farmacêuticos, perfumaria e 

cosméticos e artigos médicos, ópticos 

e ortopédicos

ALTO
Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista Centros Comerciais e Galerias ALTO
Fechado / Teletrabalho / Tele-

entrega

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio Varejista
Mercearias, açougues, peixaria, 

hortifruti, lojas agropecuárias
ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 08h00min 

às 22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue 

e leve.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Shopping Centers ALTO Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Comércio de Veículos
Lojas de automóveis e 

Concessionárias
MÉDIO Fechado
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Comércio de Veículos
Manutenção e Reparação de Veículos 

Automotores
MÉDIO Fechado

Comércio Varejista Feiras Livres ALTO Fechado

Comércio Atacadista Comércio Atacadista ALTO Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Saúde
Clínicas e Consultórios da área da 

saúde
ALTO

100% Presencial  

/Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão
Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alimentação Restaurantes a la carte / prato feito
MUITO 

ALTO
Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Alimentação Restaurantes buffet
MUITO 

ALTO
Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Alimentação Padarias e Lojas de conveniência
MUITO 

ALTO
50% Presencial / Teletrabalho

Seg à Dom: 

das 06h00min 

às 22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Consumo de 

bebidas 

alcoólicas no 

local após as 

18h.

Permitido: 

Pegue e leve 

após as 18h 

até o limite 

das 23h00min.

Alimentação Lanchonetes e Cafeterias
MUITO 

ALTO
Fechado

Vedado:

Pegue e leve.

Permitido:

 Apenas 

delivery até o 

limite das 

23h00min.

Alojamento e Hospedagem Hotéis e similares
MUITO 

ALTO
50% Presencial / Teletrabalho Padrão

Até 50% dos 

quartos
P P P P P P P P P Refeitórios

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de advocacia, contabilidade, 

consultoria e similares
MÉDIO Fechado / Teletrabalho

Permitido:

Teletrabalho

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de arquitetura e engenharia, 

testes e análises técnicas
MÉDIO Fechado / Teletrabalho

Permitido:

Teletrabalho

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos
Serviços veterinários MÉDIO

100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 08h00min 

às 22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.
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Armazenamento e 

atividades auxiliares de 

transportes

Estacionamento MÉDIO Fechado

Serviços de Tecnologia da 

Informação
Serviços de Tecnologia da Informação

MUITO 

ALTO
Fechado

Atividades Adminiatrativas 

e Serviços Complementares
Edificios e atividades paisagisticas MÉDIO Fechado

Serviços Financeiros e 

Seguros

Bancos, Casas Lotéricas, Corretoras 

de câmbio e similares

MUITO 

ALTO

100% Presencial  / 

Teletrabalho / Individualizado

Bancos:

Seg à Sex

das

08h00min às

17H00min

Casas 

Lotéricas e 

demais:

Seg à Sáb

das 

08h00min às 

18h00min

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Controle de 

filas e 

higienização 

dos terminais 

de 

autoatendime

nto. Horário 

específico para 

idosos, 

conforme 

determinação 

do Poder 

Público.

Serviços imobiliários Imobiliárias e similares ALTO Fechado

Serviços Pessoais

Cabeleireiros, salões de beleza e 

demais atividades de tratamento de 

beleza

ALTO Fechado

Serviços de organização de 

feiras, congressos, 

exposições e festas

Casas de festas e eventos
MUITO 

ALTO
Fechado

Outros Serviços
Manutenção, reparação e instalação 

de máquinas e equipamentos

MUITO 

ALTO
Fechado

Permitido:

Atendimento 

in loco (no 

cliente) e 

individualizado

.

Transporte de cargas

(qualquer modal)

Transporte de cargas

(qualquer modal)

MUITO 

ALTO
50% Presencial Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Transporte coletivo de 

passageiros

(qualquer modal)

Transporte coletivo de passageiros

(qualquer modal)

MUITO 

ALTO
50% Presencial Diferenciado

Até 25% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros 

em pé.

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal

Transporte coletivo de passageiros 

intermunicipal

MUITO 

ALTO
50% Presencial Diferenciado

Até 25% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros 

em pé.

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Notas:
Modo de operação: indica como o local pode operar, se presencialmente, com as restrições aplicadas pelos protocolos e/ou de maneiras alternativas para manter a atividade funcionando (ex. teletrabalho, EAD, tele-entrega, take-away/pegue e leve, drive-thru etc.).

Indica também o percentual máximo de trabalhadores presentes simultaneamente.
Teto de ocupação: demonstra se a atividade está em funcionamento e, em caso positivo, sinaliza o teto de ocupação do espaço físico, sempre respeitando o limite mínimo de distanciamento social (ver item específico).

Horário: Padrão - Consiste no horário normal definido no Alvará de Licença expedido pelo Município ou no caso dos serviços essenciais aquele definido pela Administração. Consiste também no horário habitual de realização da atividade.
Diferenciado - Consiste no horário específico definido em virtude da urgência e necessidade. No caso da Administração Pública, os horários definidos em escalas de revezamento. No caso de clínicas e consultórios, os horários de atendimento de emergências médicas. No caso do 

transporte público, os horários ampliados, etc.
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Refeitórios: A vedação é imposta à estabelecimentos que possuam dentro de suas dependências refeitórios exclusivos aos seus funcionários. Não se confunde com praças de alimentação e áreas em bares e restaurantes destinadas à refeição
dos clientes.

Restrito - Consiste no horário pré-estabelecido no Decreto onde o atendimento presencial poderá ocorrer. Após esse horário, somente é permitida outras modalidades de atendimento não-presencial assim descritas na coluna RESTRIÇÃO ESPECÍFICA À ATIVIDADE.



DECRETO Nº 6497/2021 - ANEXO I - BANDEIRA VERMELHA

ATIVIDADE CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Es
se

n
ci

al

Se
to

r

Tipo de Atividade Subtipo de Atividade
Risco 

Setorial

Modo de Operação

(% trabalhadores 

simultâneos e modalidade de 

atendimento)

Horário de 

Funcionament

o

Teto de 

Ocupação

(% de ocupação 

do espaço físico)

Protocolos de 

prevenção 

aplicáveis a 

todas as 

bandeiras

(Art. 10 do 

Decreto)

Informativo 

Visível

Monitoramento 

de Temperatura

Testagem 

trabalhadores 

sintomáticos

Distanciamento 

entre pessoas

Revezamento, 

escalas, 

senhas

Tratamento 

preferencial 

grupo de 

risco

Afastamento 

grupos de 

risco

Afastamento 

por suspeita 

ou surto

Restrição específica 

à atividade

Administração Pública 

Municipal
Serviços de saúde

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de assistência social

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal

Serviços de segurança e ordem 

pública

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de vigilância sanitária 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Serviços de Utilidade 

Pública

Energia, água, esgoto, resíduos e 

telecomunicações

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista

Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Mercados, minimercados e 

mercearias

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: das 

08h00min às 

22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista
Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Farmácias e Drogarias 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

A
P

Administração Pública 

Municipal - Serviços não 

essenciais

Administração Pública Municipal - 

Serviços não essenciais

MUITO 

ALTO

Até 75% Presencial / 

Teletrabalho
Diferenciado

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Casas noturnas e Pubs
MUITO 

ALTO
Fechado
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Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Bares
MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Sáb: das 

08h00min às 

20h00min

Aos Domingos: 

FECHADO, 

permitido 

somente o 

delivery.

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos, 

disposição de 

mesas e cadeiras no 

passeio público sem 

autorização e sem o 

devido 

distanciamento 

previsto no ANEXO 

II, música ao vivo e 

sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Música ambiente 

(gravada), dentro 

dos limites de 

pressão sonora 

estabelecidos em lei 

específica.

Após o horário 

presencial é 

permitido somente 

o sistema Delivery 

até o limite das 

23h00min.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Eventos, teatros, cinemas e similares
MUITO 

ALTO
Fechado

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Clubes esportivos, recreativos e 

similares

MUITO 

ALTO
Fechado

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Academias
MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / 

Teletrabalho

Seg à Sáb:

das 06h00min 

às 20h00min

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Atendimento 

coletivo acima do 

limite da ocupação 

calculado pela 

Resolução do CREF 

1.

Permitido: 

Acesso ao 

estabelecimento  

para gravação de 

videoaulas, conf. Lei 

4.708, de 11 de 

agosto de 2020 e 

atendimento 

individualizado.

Obrigatório:

Cumprimento das 

medidas previstas 

no ANEXO III do 

Decreto e Licença 

Sanitária vigente. 

Outros serviços Passeios (Rafting)
MUITO 

ALTO
Fechado
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Outros serviços Missas, cultos e serviços religiosos ALTO
Até 50% Presencial / 

Teletrabalho

Seg à Dom:

Das 08h00min 

às 21h00min

Horário 

recomendado 

por 

culto/missa:

Até máx. 1h

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Cultos coletivos 

acima do limite do 

Teto de Ocupação.

Instrumentos de 

sopro.

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido: 

atendimento 

individual e 

agendado. 

Permitida a 

gravação online.

Parques, Praças e Jardins Parques, Praças e Jardins ALTO
Caminhadas e exercícios ao ar 

livre com distanciamento
P P P P P P P P P

Vedado:

Agrupamento de 

indivíduos que não 

sejam do mesmo 

grupo familiar.

Aglomerações.

Utilização de 

mobiliário urbano, 

como parquinhos, 

pistas de skate, 

quadras de esporte, 

etc.

ED
U

C
A

Ç
Ã

O

Ensino Superior Ensino Superior
MUITO 

ALTO
Fechado para aulas teóricas.

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

 Permitida somente 

aulas presenciais 

práticas 

profissionais ou que 

exijam laborátórios 

especializados para 

os cursos de saúde,  

respeitando o teto 

de ocupação, e 

todas as medidas 

de segurança 

sanitárias, 

conforme portarias 

do MEC 1.030 e 

1.038 de 2020, ou 

posteriores.

Autorizado o ensino 

OnLine / Remoto / 

Teletrabalho

Indústria de Construção

Construção de edifícios, Obras de 

infraestrutura e Serviços de 

Construção

MÉDIO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.
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Indústria de Transformação 

e Extrativa
Extração de Petróleo e Gás MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Indústria de Transformação 

e Extrativa

Indústria de transformação em geral 

(aço, plástico, metalmecânico, etc)
MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Comércio Varejista Comércio Varejista ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista Artigos do vestuário e acessórios ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista Móveis ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista
Equipamentos de informática e 

comunicação
ALTO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.
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Comércio Varejista
Artigos culturais, recreativos e 

esportivos
ALTO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista
Ferragens, madeira e material de 

Construção Civil
ALTO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista

Produtos farmacêuticos, perfumaria e 

cosméticos e artigos médicos, ópticos 

e ortopédicos

ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista Centros Comerciais e Galerias ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

20h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery até o limite 

das 23h00min.

Comércio Varejista
Mercearias, açougues, peixaria, 

hortifruti, lojas agropecuárias
ALTO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: das 

08h00min às 

22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Delivery após o 

horário presencial 

até as 23h00min.

Comércio Varejista Shopping Centers ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: das 

10h00min às 

20h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebdouros 

coletivos.

Obrigatório:

Cumprir ANEXO II 

do Decreto.

Comércio de Veículos
Lojas de automóveis e 

Concessionárias
MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Comércio de Veículos
Manutenção e Reparação de Veículos 

Automotores
MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.
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Comércio Atacadista Comércio Atacadista ALTO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: das 

09h00min às 

19h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista Feiras Livres ALTO Aberto c/restrições

Centro:

às Sextas-feiras

das 15h00min 

às 20h00min

aos Sábados 

das 07h00min 

às 13h00min

Vila Isabel:

aos Domingos 

das 07h00min 

às 13h00min

P P P P P P P P P

Permitido:

Apenas hortifruti, 

floricultura, queijos, 

biscoitos e 

similares.

Churrasquinho, 

pastel apenas 

pegue e leve.

Vedado:

Venda de bebidas 

alcoólicas (barracas 

de vestuário, 

brinquedos, 

eletrônicos, etc).

Saúde
Clínicas e Consultórios da área da 

saúde
MÉDIO

Até 100% Presencial  

/Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão
Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Alimentação Restaurantes a la carte / prato feito
MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Sáb: das 

08h00min às 

22h00min

Domingos: das 

08hmin às 

15h00min 

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Após o horário: 

somente Delivery 

até o limite das 

23h00min.

Alimentação Restaurantes buffet
MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Sáb: das 

08h00min às 

22h00min

Domingos: das 

08hmin às 

15h00min 

Até 25% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Sistema pegue e 

leve.

Permitido:

Após o horário: 

somente Delivery 

até o limite das 

23h00min.

Alimentação Padarias e Lojas de conveniência
MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: das 

06h00min às 

22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Consumo de 

bebidas alcoólicas 

no local após as 

18h.

Permitido: Pegue e 

leve após as 18h até 

o limite das 

22h00min e delivery 

até o limite das 

23h00min.
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Alimentação Lanchonetes e Cafeterias
MUITO 

ALTO

Até 50% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Sáb: das 

08h00min às 

22h00min

Domingos:

das 8h00min. 

às 15h00min. 

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Consumo de 

bebidas alcoólicas 

no local após as 

18h.

Permitido:

Após o horário: 

somente Delivery 

até o limite das 

23h00min.

Alojamento e Hospedagem Hotéis e similares
MUITO 

ALTO
Até 75% Presencial Padrão

Até 50% dos 

quartos
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de advocacia, contabilidade, 

consultoria e similares
MÉDIO

Até 75% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de arquitetura e engenharia, 

testes e análises técnicas
MÉDIO

Até 75% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos
Serviços veterinários MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: das 

08h00min às 

22h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Armazenamento e 

atividades auxiliares de 

transportes

Estacionamento MÉDIO Até 100% Presencial Padrão
Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos e 

manobrista.

Serviços de Tecnologia da 

Informação
Serviços de Tecnologia da Informação

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Atividades Administrativas 

e Serviços Complementares
Edifícios e atividades paisagísticas MÉDIO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: Refeitórios 

e bebedouros 

coletivos.

Serviços Financeiros e 

Seguros

Bancos, Casas Lotéricas, Corretoras 

de câmbio e similares

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho / Individualizado

Bancos:

Seg à Sex

das

08h00min às

17H00min

Casas Lotéricas 

e demais:

Seg à Sáb

das 

08h00min às 

18h00min

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Controle de filas e 

higienização dos 

terminais de 

autoatendimento. 

Horário específico 

para idosos, 

conforme 

determinação do 

Poder Público.

Serviços imobiliários Imobiliárias e similares MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Serviços Pessoais

Cabeleireiros, salões de beleza e 

demais atividades de tratamento de 

beleza

MÉDIO
Até 100% Presencial  / 

Agendado / Individualizado
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Permitido: Apenas 

o atendimento 

individualizado com 

hora marcada, 

respeitando o teto 

de ocupação. Deve-

se higienizar o local 

para atendimento 

do próximo cliente. 

Evitar fila de espera 

dentro do 

ambiente.
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Serviços de organização de 

feiras, congressos, 

exposições e festas

Casas de festas e eventos
MUITO 

ALTO
Fechado

Outros Serviços
Manutenção, reparação e instalação 

de máquinas e equipamentos
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Obrigatoriamente o 

atendimento deve 

ser individualizado 

com agendamento.

Transporte de cargas

(qualquer modal)

Transporte de cargas

(qualquer modal)

MUITO 

ALTO
Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Transporte coletivo de 

passageiros

(qualquer modal)

Transporte coletivo de passageiros

(qualquer modal)

MUITO 

ALTO
Até 100% Presencial Diferenciado

Até 75% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros em pé.

Obrigatório:

Manter janelas, 

escotilhas e 

alçapões abertos.

Ampliação dos 

horários de pico.

Transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal

Transporte coletivo de passageiros 

intermunicipal

MUITO 

ALTO
Até 100% Presencial Diferenciado

Até 75% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros em pé.

Obrigatório:

Manter janelas, 

escotilhas e 

alçapões abertos.

Ampliação dos 

horários de pico.  

Notas:
Modo de operação: indica como o local pode operar, se presencialmente, com as restrições aplicadas pelos protocolos e/ou de maneiras alternativas para manter a atividade funcionando (ex. teletrabalho, EAD, tele-entrega, take-away/pegue e leve, drive-thru etc.).

Indica também o percentual máximo de trabalhadores presentes simultaneamente.
Teto de ocupação: demonstra se a atividade está em funcionamento e, em caso positivo, sinaliza o teto de ocupação do espaço físico, sempre respeitando o limite mínimo de distanciamento social (ver item específico).

Horário: Padrão - Consiste no horário normal definido no Alvará de Licença expedido pelo Município ou no caso dos serviços essenciais aquele definido pela Administração. Consiste também no horário habitual de realização da atividade.

Refeitórios: A vedação é imposta à estabelecimentos que possuam dentro de suas dependências refeitórios exclusivos aos seus funcionários. Não se confunde com praças de alimentação e áreas em bares e restaurantes destinadas à refeição
dos clientes.

Diferenciado - Consiste no horário específico definido em virtude da urgência e necessidade. No caso da Administração Pública, os horários definidos em escalas de revezamento. No caso de clínicas e consultórios, os horários de atendimento de emergências médicas. No caso do 

transporte público, os horários ampliados, etc.

Restrito - Consiste no horário pré-estabelecido no Decreto onde o atendimento presencial poderá ocorrer. Após esse horário, somente é permitida outras modalidades de atendimento não-presencial assim descritas na coluna RESTRIÇÃO ESPECÍFICA À ATIVIDADE.
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ATIVIDADE CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Es
se

n
ci

al

Se
to

r

Tipo de Atividade Subtipo de Atividade
Risco 

Setorial

Modo de Operação

(% trabalhadores 

simultâneos e modalidade 

de atendimento)

Horário de 

Funcionamen

to

Teto de 

Ocupação

(% de ocupação 

do espaço físico)

Protocolos de 

prevenção 

aplicáveis a todas 

as bandeiras

(Art. 10 do 

Decreto)

Informativo 

Visível

Monitoramento 

de Temperatura

Testagem 

trabalhadores 

sintomáticos

Distanciamento 

entre pessoas

Revezamento, 

escalas, senhas

Tratamento 

preferencial 

grupo de 

risco

Afastamento 

grupos de 

risco

Afastamento 

por suspeita 

ou surto

Restrição 

específica à 

atividade

Administração Pública 

Municipal
Serviços de saúde

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de assistência social

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal

Serviços de segurança e ordem 

pública

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de vigilância sanitária 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços de Utilidade 

Pública

Energia, água, esgoto, resíduos e 

telecomunicações

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista

Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Mercados, minimercados e 

mercearias

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista
Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Farmácias e Drogarias 
ALTO

Até 100% Presencial / 

Tele-entrega
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

A
P

Administração Pública 

Municipal - Serviços não 

essenciais

Administração Pública Municipal - 

Serviços não essenciais

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Diferenciado

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Casas noturnas e Pubs
MUITO 

ALTO
Fechado
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Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Bares
MUITO 

ALTO

Até 75% Presencial /

Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

23h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos, 

disposição de 

mesas e 

cadeiras no 

passeio 

público sem 

autorização e 

sem o devido 

distanciament

o previsto no 

ANEXO II e 

música ao 

vivo.

Permitido:

Música 

ambiente 

(gravada), 

dentro dos 

limites de 

pressão sonora 

estabelecidos 

em lei 

específica.
Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Eventos, teatros, cinemas e similares
MUITO 

ALTO
Fechado

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Clubes esportivos, recreativos e 

similares

MUITO 

ALTO
Até 100% Presencial

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

23h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Buffet, SPA, 

sauna, bailes, 

formaturas e 

congêneres.

Permitido:

Piscinas de 

acordo com 

ANEXO III.

N
Ã

O
 E

SS
EN

C
IA

IS

LA
ZE

R
 E

 S
ER

V
IÇ

O
S 

R
EL

IG
IO

SO
S



DECRETO Nº 6497/2021 - ANEXO I - BANDEIRA LARANJA

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Academias
MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Atendimento 

coletivo acima 

do limite da 

ocupação 

calculado pela 

através da 

Resolução do 

CREF 1.

Permitido: 

Acesso ao 

estabelecimen

to  para 

gravação de 

videoaulas, 

conf. Lei 

4.708, de 11 

de agosto de 

2020 e 

atendimento 

individualizado

.

Obrigatório:

Cumprimento 

das medidas 

previstas no 

ANEXO III do 

Decreto e 

Licença 

Sanitária 

vigente. 

Outros serviços Passeios (Rafting) ALTO
Até 100% Presencial com 

medidas restritivas

Sex à Dom:

das 

07h00min às 

18h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Cumprimento 

de todas as 

exigências do 

ANEXO IV do 

Decreto.

Outros serviços Missas, cultos e serviços religiosos ALTO
Até 75% Presencial / 

Teletrabalho / Individual

Padrão

Horário 

recomendado 

por 

culto/missa:

Até máx. 1h

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Cultos/missas 

coletivos 

acima do 

limite do Teto 

de Ocupação.

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Instrumentos 

de sopro.

Permitido: 

atendimento 

individual e 

agendado. 

Permitida a 

gravação 

online.
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Parques, Praças e Jardins Parques, Praças e Jardins MÉDIO
Caminhadas e exercícios ao 

ar livre com distanciamento
P P P P P P P P P

Vedado:

Agrupamento 

de indivíduos 

que não sejam 

do mesmo 

grupo familiar.

Aglomerações.

Permitido:

Utilização 

equipamentos 

de ginástica 

em espaços 

públicos, 

desde que 

individualizado

.

Utilização de 

mobiliário 

urbano, como 

parquinhos, 

pistas de 

skate, quadras 

de esporte, 

etc, desde que 

com 

distanciament

o.

ED
U

C
A

Ç
Ã

O

Ensino Superior Ensino Superior ALTO
Híbrido opcional / 

Teletrabalho / Remoto
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Obrigatório:

Licença 

sanitária 

vigente.

Autorizado de 

acordo com o 

Plano de Ação 

e Protocolo 

específico da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

conjugado 

com as 

Portarias do 

MEC 1.030, 

1.038 e 

posteriores.

Indústria de Construção

Construção de edifícios, Obras de 

infraestrutura e Serviços de 

Construção

MÉDIO
Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.
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Indústria de Transformação 

e Extrativa
Extração de Petróleo e Gás MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Indústria de Transformação 

e Extrativa

Indústria de transformação em geral 

(aço, plástico, metalmecânico, etc)
MÉDIO

Até 100% Presencial  / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Comércio Varejista Comércio Varejista ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Artigos do vestuário e acessórios ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Móveis ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Equipamentos de informática e 

comunicação
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Artigos culturais, recreativos e 

esportivos
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Ferragens, madeira e material de 

Construção Civil
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.
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Comércio Varejista

Produtos farmacêuticos, perfumaria 

e cosméticos e artigos médicos, 

ópticos e ortopédicos

ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Centros Comerciais e Galerias ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

10h00min às 

22h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Obrigatório:

Cumprir 

ANEXO II do 

Decreto.

Comércio Varejista
Mercearias, açougues, peixaria, 

hortifruti, lojas agropecuárias
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Shopping Centers ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

10h00min às 

22h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebdouros 

coletivos.

Obrigatório:

Cumprir 

ANEXO II do 

Decreto.

Comércio de Veículos
Lojas de automóveis e 

Concessionárias
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio de Veículos
Manutenção e Reparação de Veículos 

Automotores
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Atacadista Comércio Atacadista ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista Feiras Livres ALTO Aberto c/restrições

Centro:

às Sextas-

feiras

das 

17h00min às 

20h00min

aos Sábados 

das 

07h00min às 

13h00min

Vila Isabel:

aos 

Domingos 

das 

07h00min às 

13h00min

P P P P P P P P P

Permitido:

Apenas 

hortifruti, 

floricultura, 

queijos, 

biscoitos e 

similares.

Churrasquinho

, pastel apenas 

pegue e leve.

Vedado:

Venda de 

bebidas 

alcoólicas.
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Saúde
Clínicas e Consultórios da área da 

saúde
MÉDIO

Até 100% Presencial  

/Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alimentação Restaurantes a la carte / prato feito ALTO
Até 75% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

23h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos e 

consumo em 

pé.

Permitido:

Após o 

horário: 

somente 

Delivery e

pegue e leve.

Alimentação Restaurantes buffet ALTO
Até 75% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

23h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos e 

consumo em 

pé.

Permitido:

Após o 

horário: 

somente 

Delivery e

pegue e leve.

Alimentação Padarias e Lojas de conveniência ALTO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

06h00min às 

22h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alimentação Lanchonetes e Cafeterias ALTO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alojamento e Hospedagem Hotéis e similares
MUITO 

ALTO
Até 100% Presencial Padrão

Até 75% dos 

quartos
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de advocacia, contabilidade, 

consultoria e similares
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de arquitetura e engenharia, 

testes e análises técnicas
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos
Serviços veterinários MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Armazenamento e 

atividades auxiliares de 

transportes

Estacionamento MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços de Tecnologia da 

Informação
Serviços de Tecnologia da Informação ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Atividades Administrativas 

e Serviços Complementares
Edifícios e atividades paisagísticas MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.
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Serviços Financeiros e 

Seguros

Bancos, Casas Lotéricas, Corretoras 

de câmbio e similares
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão P P P P P P P P P

Obrigatório:

Controle de 

filas e 

higienização 

dos terminais 

de 

autoatendime

nto. Horário 

específico 

para idosos, 

conforme 

determinação 

do Poder 

Público.

Serviços imobiliários Imobiliárias e similares MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Serviços Pessoais

Cabeleireiros, salões de beleza e 

demais atividades de tratamento de 

beleza

MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Agendado / Individualizado
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Permitido: 

Apenas o 

atendimento 

individualizado 

com hora 

marcada, 

respeitando o 

teto de 

ocupação. 

Deve-se 

higienizar o 

local para 

atendimento 

do próximo 

cliente. Evitar 

fila de espera 

dentro do 

ambiente.
Serviços de organização de 

feiras, congressos, 

exposições e festas

Casas de festas e eventos ALTO Fechado

Outros Serviços
Manutenção, reparação e instalação 

de máquinas e equipamentos
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Preferencialme

nte o 

atendimento 

individualizado 

com 

agendamento.

Transporte de cargas

(qualquer modal)

Transporte de cargas

(qualquer modal)
ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Transporte coletivo de 

passageiros

(qualquer modal)

Transporte coletivo de passageiros

(qualquer modal)
ALTO Até 100% Presencial Diferenciado

Até 100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros 

em pé.

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal

Transporte coletivo de passageiros 

intermunicipal
ALTO Até 100% Presencial Diferenciado

Até 100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Vedado:

Passageiros 

em pé.

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  
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Notas:
Modo de operação: indica como o local pode operar, se presencialmente, com as restrições aplicadas pelos protocolos e/ou de maneiras alternativas para manter a atividade funcionando (ex. teletrabalho, EAD, tele-entrega, take-away/pegue e leve, drive-thru etc.).

Indica também o percentual máximo de trabalhadores presentes simultaneamente.
Teto de ocupação: demonstra se a atividade está em funcionamento e, em caso positivo, sinaliza o teto de ocupação do espaço físico, sempre respeitando o limite mínimo de distanciamento social (ver item específico).

Horário: Padrão - Consiste no horário normal definido no Alvará de Licença expedido pelo Município ou no caso dos serviços essenciais aquele definido pela Administração. Consiste também no horário habitual de realização da atividade.

Restrito - Consiste no horário pré-estabelecido no Decreto onde o atendimento presencial poderá ocorrer. Após esse horário, somente é permitida outras modalidades de atendimento não-presencial assim descritas na coluna RESTRIÇÃO ESPECÍFICA À ATIVIDADE.

Refeitórios: A vedação é imposta à estabelecimentos que possuam dentro de suas dependências refeitórios exclusivos aos seus funcionários. Não se confunde com praças de alimentação e áreas em bares e restaurantes destinadas à refeição dos clientes.

Diferenciado - Consiste no horário específico definido em virtude da urgência e necessidade. No caso da Administração Pública, os horários definidos em escalas de revezamento. No caso de clínicas e consultórios, os horários de atendimento de emergências médicas. No caso do 

transporte público, os horários ampliados, etc.
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ATIVIDADE CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Es
se

n
ci

al

Se
to

r

Tipo de Atividade Subtipo de Atividade
Risco 

Setorial

Modo de Operação

(% trabalhadores 

simultâneos e modalidade 

de atendimento)

Horário de 

Funcionamen

to

Teto de 

Ocupação

(% de ocupação 

do espaço físico)

Protocolos de 

prevenção 

aplicáveis a todas 

as bandeiras

(Art. 10 do 

Decreto)

Informativo 

Visível

Monitoramento 

de Temperatura

Testagem 

trabalhadores 

sintomáticos

Distanciamento 

entre pessoas

Revezamento, 

escalas, senhas

Tratamento 

preferencial 

grupo de 

risco

Afastamento 

grupos de 

risco

Afastamento 

por suspeita 

ou surto

Restrição 

específica à 

atividade

Administração Pública 

Municipal
Serviços de saúde

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de assistência social

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal

Serviços de segurança e ordem 

pública

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Administração Pública 

Municipal
Serviços de vigilância sanitária 

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços de Utilidade 

Pública

Energia, água, esgoto, resíduos e 

telecomunicações

MUITO 

ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista

Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Mercados, minimercados e 

mercearias

MÉDIO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista
Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Farmácias e Drogarias 
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Tele-entrega
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

A
P

Administração Pública 

Municipal - Serviços não 

essenciais

Administração Pública Municipal - 

Serviços não essenciais
ALTO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Casas noturnas e Pubs ALTO
Até 75% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Cumprimento 

de todas as 

medidas 

sanitárias 

previstas no 

art. 10 e anexo 

II
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Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Bares ALTO
Até 100% Presencial /

Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

00h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos, 

disposição de 

mesas e 

cadeiras no 

passeio 

público sem 

autorização e 

sem o devido 

distanciament

o previsto no 

ANEXO II e 

música ao 

vivo. (?)

Permitido:

Música 

ambiente 

(gravada), 

dentro dos 

limites de 

pressão sonora 

estabelecidos 

em lei 

específica.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Eventos, teatros, cinemas e similares ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho

Seg à Dom: 

das 

10h00min às 

23h00min

Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Funcionament

o permitido de 

acordo com 

protocolos 

específicos.

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Clubes esportivos, recreativos e 

similares
ALTO Até 100% Presencial

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

23h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Buffet, SPA, 

sauna, bailes, 

formaturas e 

congêneres.

Permitido:

Piscinas de 

acordo com 

ANEXO III.
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Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Academias ALTO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado:

Atendimento 

coletivo acima 

do limite da 

ocupação 

calculado pela 

através da 

Resolução do 

CREF 1.

Permitido: 

Acesso ao 

estabelecimen

to  para 

gravação de 

videoaulas, 

conf. Lei 

4.708, de 11 

de agosto de 

2020 e 

atendimento 

individualizado

.

Obrigatório:

Cumprimento 

das medidas 

previstas no 

ANEXO III do 

Decreto e 

Licença 

Sanitária 

vigente. 

Outros serviços Passeios (Rafting) MÉDIO

Até 100% Presencial com 

medidas restritivas de 

acordo com ANEXO IV do 

Decreto.

Sex à Dom:

das 

07h00min às 

18h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Cumprimento 

de todas as 

exigências do 

ANEXO IV do 

Decreto.

Outros serviços Missas, cultos e serviços religiosos MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Individual
Padrão

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

 Cultos/missas 

coletivos 

acima do 

limite do Teto 

de Ocupação

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Instrumentos 

de sopro.

Permitido: 

atendimento 

individual e 

agendado. 

Permitida a 

gravação 

online.
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Parques, Praças e Jardins Parques, Praças e Jardins BAIXO
Caminhadas e exercícios ao 

ar livre com distanciamento
P P P P P P P P P

Vedado:

Agrupamento 

de indivíduos 

que não sejam 

do mesmo 

grupo familiar.

Aglomerações.

Permitido:

Utilização 

equipamentos 

de ginástica 

em espaços 

públicos, 

desde que 

individualizado

.

Utilização de 

mobiliário 

urbano, como 

parquinhos, 

pistas de 

skate, quadras 

de esporte, 

etc, desde que 

com 

distanciament

o.

ED
U

C
A

Ç
Ã

O

Ensino Superior Ensino Superior MÉDIO
Presencial / Híbrido opcional 

/ Teletrabalho / Remoto
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Licença 

sanitária 

vigente.

Autorizado de 

acordo com o 

Plano de Ação 

e Protocolo 

específico da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

conjugado 

com as 

Portarias do 

MEC 1.030, 

1.038 e 

posteriores.

Indústria de Construção

Construção de edifícios, Obras de 

infraestrutura e Serviços de 

Construção

MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.
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Indústria de Transformação 

e Extrativa
Extração de Petróleo e Gás MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Indústria de Transformação 

e Extrativa

Indústria de transformação em geral 

(aço, plástico, metalmecânico, etc)
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado:

Bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Refeitórios 

desde 

cumpridas as 

medidas de 

isolamento e 

higienização.

Comércio Varejista Comércio Varejista MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Artigos do vestuário e acessórios MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Móveis MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Equipamentos de informática e 

comunicação
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Artigos culturais, recreativos e 

esportivos
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista
Ferragens, madeira e material de 

Construção Civil
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.
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Comércio Varejista

Produtos farmacêuticos, perfumaria 

e cosméticos e artigos médicos, 

ópticos e ortopédicos

MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Centros Comerciais e Galerias MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

10h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista
Mercearias, açougues, peixaria, 

hortifruti, lojas agropecuárias
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Permitido:

Delivery após 

o horário 

presencial.

Comércio Varejista Shopping Centers MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Dom: 

das 

10h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebdouros 

coletivos.

Obrigatório:

Cumprir 

ANEXO II do 

Decreto.

Comércio de Veículos
Lojas de automóveis e 

Concessionárias
BAIXO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio de Veículos
Manutenção e Reparação de Veículos 

Automotores
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Atacadista Comércio Atacadista MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega

Seg à Sáb: 

das 

09h00min às 

20h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Comércio Varejista Feiras Livres MÉDIO Aberto c/restrições

Centro:

às Sextas-

feiras

das 

17h00min às 

20h00min

aos Sábados 

das 

07h00min às 

13h00min

Vila Isabel:

aos 

Domingos 

das 

07h00min às 

13h00min

P P P P P P P P P

Permitido:

Apenas 

hortifruti, 

floricultura, 

queijos, 

biscoitos e 

similares.

Churrasquinho

, pastel apenas 

pegue e leve.

Vedado:

Venda de 

bebidas 

alcoólicas.

Saúde
Clínicas e Consultórios da área da 

saúde
MÉDIO

Até 100% Presencial  

/Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.
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Alimentação Restaurantes a la carte / prato feito MÉDIO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

00h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos e 

consumo em 

pé.

Permitido:

Após o 

horário: 

somente 

Delivery e

pegue e leve.

Alimentação Restaurantes buffet MÉDIO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

00h00min

Até 75% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios, 

bebedouros 

coletivos e 

consumo em 

pé.

Permitido:

Após o 

horário: 

somente 

Delivery e

pegue e leve.

Alimentação Padarias e Lojas de conveniência MÉDIO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

06h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alimentação Lanchonetes e Cafeterias MÉDIO
Até 100% Presencial / Tele-

entrega

Seg à Dom: 

das 

08h00min às 

22h00min

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Alojamento e Hospedagem Hotéis e similares ALTO Até 100% Presencial Padrão
Até 100% dos 

quartos
P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de advocacia, contabilidade, 

consultoria e similares
BAIXO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de arquitetura e engenharia, 

testes e análises técnicas
BAIXO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos
Serviços veterinários MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Armazenamento e 

atividades auxiliares de 

transportes

Estacionamento BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços de Tecnologia da 

Informação
Serviços de Tecnologia da Informação MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Atividades Administrativas 

e Serviços Complementares
Edifícios e atividades paisagísticas BAIXO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebedouros 

coletivos.

Serviços Financeiros e 

Seguros

Bancos, Casas Lotéricas, Corretoras 

de câmbio e similares
MÉDIO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / 

Individualizado

Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Controle de 

filas e 

higienização 

dos terminais 

de 

autoatendime

nto.
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Serviços imobiliários Imobiliárias e similares BAIXO
Até 100% Presencial / 

Teletrabalho
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios.

Aglomeração.

Serviços Pessoais

Cabeleireiros, salões de beleza e 

demais atividades de tratamento de 

beleza

MÉDIO
Até 100% Presencial / 

Agendado / Individualizado
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Permitido: 

Apenas o 

atendimento 

individualizado 

com hora 

marcada. Deve-

se higienizar o 

local para 

atendimento 

do próximo 

cliente. Evitar 

fila de espera 

dentro do 

ambiente.

Serviços de organização de 

feiras, congressos, 

exposições e festas

Casas de festas e eventos ALTO Até 50% Presencial Padrão
Até 50% do Teto 

de Ocupação
P P P P P P P P P

Obrigatório:

cumprimento 

de todas as 

medidas 

sanitárias com 

responsabiliza

ção do 

proprietário 

ou responsável 

pelo evento 

em caso de 

descumprimen

to.

Outros Serviços
Manutenção, reparação e instalação 

de máquinas e equipamentos
BAIXO

Até 100% Presencial / 

Teletrabalho / Tele-entrega 
Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Transporte de cargas

(qualquer modal)

Transporte de cargas

(qualquer modal)
MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Transporte coletivo de 

passageiros

(qualquer modal)

Transporte coletivo de passageiros

(qualquer modal)
MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação do 

horários de 

pico.  

Transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal

Transporte coletivo de passageiros 

intermunicipal
MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Notas:
Modo de operação: indica como o local pode operar, se presencialmente, com as restrições aplicadas pelos protocolos e/ou de maneiras alternativas para manter a atividade funcionando (ex. teletrabalho, EAD, tele-entrega, take-away/pegue e leve, drive-thru etc.).

Indica também o percentual máximo de trabalhadores presentes simultaneamente.
Teto de ocupação: demonstra se a atividade está em funcionamento e, em caso positivo, sinaliza o teto de ocupação do espaço físico, sempre respeitando o limite mínimo de distanciamento social (ver item específico).

Horário: Padrão - Consiste no horário normal definido no Alvará de Licença expedido pelo Município ou no caso dos serviços essenciais aquele definido pela Administração. Consiste também no horário habitual de realização da atividade.

Restrito - Consiste no horário pré-estabelecido no Decreto onde o atendimento presencial poderá ocorrer. Após esse horário, somente é permitida outras modalidades de atendimento não-presencial assim descritas na coluna RESTRIÇÃO ESPECÍFICA À ATIVIDADE.

Refeitórios: A vedação é imposta à estabelecimentos que possuam dentro de suas dependências refeitórios exclusivos aos seus funcionários. Não se confunde com praças de alimentação e áreas em bares e restaurantes destinadas à refeição dos clientes.

Diferenciado - Consiste no horário específico definido em virtude da urgência e necessidade. No caso da Administração Pública, os horários definidos em escalas de revezamento. No caso de clínicas e consultórios, os horários de atendimento de emergências médicas. No caso do 

transporte público, os horários ampliados, etc.
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ATIVIDADE CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS

Es
se

n
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r

Tipo de Atividade Subtipo de Atividade
Risco 

Setorial

Modo de Operação

(% trabalhadores 

simultâneos e modalidade 

de atendimento)

Horário de 

Funcionamen

to

Teto de 

Ocupação

(% de ocupação 

do espaço físico)

Protocolos de 

prevenção 

aplicáveis a todas 

as bandeiras

(Art. 10 do 

Decreto)

Informativo 

Visível

Monitoramento 

de Temperatura

Testagem 

trabalhadores 

sintomáticos

Distanciamento 

entre pessoas

Revezamento, 

escalas, senhas

Tratamento 

preferencial 

grupo de 

risco

Afastamento 

grupos de 

risco

Afastamento 

por suspeita 

ou surto

Restrição 

específica à 

atividade

Administração Pública 

Municipal
Serviços de saúde ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Administração Pública 

Municipal
Serviços de assistência social ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Administração Pública 

Municipal

Serviços de segurança e ordem 

pública
ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Administração Pública 

Municipal
Serviços de vigilância sanitária ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P

Serviços de Utilidade 

Pública

Energia, água, esgoto, resíduos e 

telecomunicações
ALTO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista

Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Mercados, minimercados e 

mercearias

BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista
Comércio Varejista - Itens essenciais - 

Farmácias e Drogarias 
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

A
P

Administração Pública 

Municipal - Serviços não 

essenciais

Administração Pública Municipal - 

Serviços não essenciais
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Casas noturnas e Pubs MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Cumprimento 

de todas as 

medidas 

sanitárias 

previstas no 

art. 10 e anexo 

II
Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Bares BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Eventos, teatros, cinemas e similares MÉDIO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Clubes esportivos, recreativos e 

similares
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Artes, Cultura e Lazer 

(Teatros, Cinemas e Casas 

de Eventos)

Academias BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Outros serviços Passeios (Rafting) BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Outros serviços Missas, cultos e serviços religiosos BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Parques, Praças e Jardins Parques, Praças e Jardins BAIXO
Caminhadas e exercícios ao 

ar livre com distanciamento
P P P P P P P P P
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Ensino Superior Ensino Superior BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Licença 

sanitária 

vigente.

Autorizado de 

acordo com o 

Plano de Ação 

e Protocolo 

específico da 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

conjugado 

com as 

Portarias do 

MEC 1.030, 

1.038 e 

posteriores.

Indústria de Construção

Construção de edifícios, Obras de 

infraestrutura e Serviços de 

Construção

BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Indústria de Transformação 

e Extrativa
Extração de Petróleo e Gás BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Indústria de Transformação 

e Extrativa

Indústria de transformação em geral 

(aço, plástico, metalmecânico, etc)
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Comércio Varejista BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Artigos do vestuário e acessórios BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Móveis BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista
Equipamentos de informática e 

comunicação
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista
Artigos culturais, recreativos e 

esportivos
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista
Ferragens, madeira e material de 

Construção Civil
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista

Produtos farmacêuticos, perfumaria 

e cosméticos e artigos médicos, 

ópticos e ortopédicos

BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Centros Comerciais e Galerias BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista
Mercearias, açougues, peixaria, 

hortifruti, lojas agropecuárias
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Shopping Centers BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Vedado: 

Refeitórios e 

bebdouros 

coletivos.

Obrigatório:

Cumprir 

ANEXO II do 

Decreto.

Comércio de Veículos
Lojas de automóveis e 

Concessionárias
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P
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Comércio de Veículos
Manutenção e Reparação de Veículos 

Automotores
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Atacadista Comércio Atacadista BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Comércio Varejista Feiras Livres BAIXO Padrão P P P P P P P P P

Saúde
Clínicas e Consultórios da área da 

saúde
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Alimentação Restaurantes a la carte / prato feito BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Alimentação Restaurantes buffet BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Alimentação Padarias e Lojas de conveniência BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Alimentação Lanchonetes e Cafeterias BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Alojamento e Hospedagem Hotéis e similares BAIXO Até 100% Presencial Padrão
100% dos 

quartos
P P P P P P P P P

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de advocacia, contabilidade, 

consultoria e similares
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos

Serviços de arquitetura e engenharia, 

testes e análises técnicas
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Serviços Profissionais 

Científicos e Técnicos
Serviços veterinários BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Armazenamento e 

atividades auxiliares de 

transportes

Estacionamento BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Serviços de Tecnologia da 

Informação
Serviços de Tecnologia da Informação BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Atividades Administrativas 

e Serviços Complementares
Edifícios e atividades paisagísticas BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Serviços Financeiros e 

Seguros

Bancos, Casas Lotéricas, Corretoras 

de câmbio e similares
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Controle de 

filas e 

higienização 

dos terminais 

de 

autoatendime

nto.

Serviços imobiliários Imobiliárias e similares BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Serviços Pessoais

Cabeleireiros, salões de beleza e 

demais atividades de tratamento de 

beleza

BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Obrigatório:

Deve-se 

higienizar o 

local para 

atendimento 

do próximo 

cliente. Evitar 

fila de espera 

dentro do 

ambiente.
Serviços de organização de 

feiras, congressos, 

exposições e festas

Casas de festas e eventos BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P

Outros Serviços
Manutenção, reparação e instalação 

de máquinas e equipamentos
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

Até 100% do 

Teto de 

Ocupação

P P P P P P P P P
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Transporte de cargas

(qualquer modal)

Transporte de cargas

(qualquer modal)
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

100% do Teto de 

Ocupação
P P P P P P P P P

Transporte coletivo de 

passageiros

(qualquer modal)

Transporte coletivo de passageiros

(qualquer modal)
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Transporte coletivo de 

passageiros intermunicipal

Transporte coletivo de passageiros 

intermunicipal
BAIXO Até 100% Presencial Padrão

100% dos 

assentos
P P P P P P P P P

Obrigatório:

Manter janelas 

e escotilhas 

abertas.

Ampliação dos 

horários de 

pico.  

Notas:
Modo de operação: indica como o local pode operar, se presencialmente, com as restrições aplicadas pelos protocolos e/ou de maneiras alternativas para manter a atividade funcionando (ex. teletrabalho, EAD, tele-entrega, take-away/pegue e leve, drive-thru etc.).

Indica também o percentual máximo de trabalhadores presentes simultaneamente.
Teto de ocupação: demonstra se a atividade está em funcionamento e, em caso positivo, sinaliza o teto de ocupação do espaço físico, sempre respeitando o limite mínimo de distanciamento social (ver item específico).

Horário: Padrão - Consiste no horário normal definido no Alvará de Licença expedido pelo Município ou no caso dos serviços essenciais aquele definido pela Administração. Consiste também no horário habitual de realização da atividade.

Restrito - Consiste no horário pré-estabelecido no Decreto onde o atendimento presencial poderá ocorrer. Após esse horário, somente é permitida outras modalidades de atendimento não-presencial assim descritas na coluna RESTRIÇÃO ESPECÍFICA À ATIVIDADE.

Refeitórios: A vedação é imposta à estabelecimentos que possuam dentro de suas dependências refeitórios exclusivos aos seus funcionários. Não se confunde com praças de alimentação e áreas em bares e restaurantes destinadas à refeição dos clientes.

Diferenciado - Consiste no horário específico definido em virtude da urgência e necessidade. No caso da Administração Pública, os horários definidos em escalas de revezamento. No caso de clínicas e consultórios, os horários de atendimento de emergências médicas. No caso do 

transporte público, os horários ampliados, etc.
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ANEXO II 
ROTOCOLO ESPECÍFICO DAS PRAÇAS DE 

ALIMENTAÇÃO DOS SHOPPINGS 

 

Na construção e análise de protocolos específicos para Praças de Alimentação o Comitê de 

Saúde para enfrentamento da Pandemia de COVID-19estabeleceu em modo prioritário as 

definições determinadas pela Prefeitura de Três Rios, principalmente ao que tange as 

recomendações específicas sobre reabertura dos shoppings, as adequações e adaptações da 

estrutura Física (ventilação do ambiente, disponibilização dos dispensers para higienização, os 

tapetes sanitizantes e etc); e, as regras quanto organização dos espaços com as sinalizações e 

organização do fluxo de clientes.  

Em específico para as praças de alimentação, e a partir das novas descobertas científicas 

quanto aos riscos de contágio, tem-se como ponto de atenção não apenas a transmissão de 

pessoa para pessoa, por meio de gotículas do nariz ou da boca quese espalham quando uma 

pessoa com covid-19 tosse, espirra ou fala. Além disso, consideram que as gotículas também 

podem pousar em objetos e superfícies ao redor da pessoa. A partir das recentes pesquisas, a 

OMS inclui a transmissão por aerossóis causada pela dispersão de núcleos de gotículas 

(aerossóis) que continuam infecciosos quando suspensos no ar por longas distâncias e tempo. 

Tal declaração exige redobrar o cuidado quantos as medidas de prevenção da transmissão da 

COVID-19. 

Neste sentido, para as atividades de manipulação e preparo dos alimentos, utilização de EPIS, 

higienização e utilização dos utensílios será considerada as recomendações da Vigilância 

Sanitária do Município. 

Tais recomendações, permitem a melhor adequação dos processos de produção e das medidas 

necessárias para diminuição do risco de contaminação no momento de servir o alimento. 

Contudo, em praças de alimentação faz-se necessário maior atenção na disposição das mesas 

e possíveis barreiras, pois, o momento da alimentação acaba sendo de alto risco pela retirada 

da máscara.  

 

Deste modo:  

A utilização de máscara é obrigatória. Tal recomendação é ainda mais necessária pelas novas 

orientações sobre transmissão por aerossóis em ambientes abertos e fechados.  

(As máscaras só podem ser retiradas pelos clientes que estiverem nas dependências do 

shopping e praça de alimentação, exclusivamente nos momentos de alimentação). 
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1. Na organização e disposição das mesas impreterivelmente deve-se respeitar o 

distanciamento mínimo de 1,5 metros em ambientes fechados, indicando sinalização que 

auxiliem na orientação dos consumidores. Em especial atenção à disposição das mesas. Além 

da garantia do distanciamento de 1,5 metros é importante organizar o posicionamento 

diagonal entre elas. Ou ainda, a instalação de barreiras físicas entre os clientes, de material 

liso, resistente, impermeável e que permita fácil higienização; ou que seja garantido e 

orientado que os clientes não se sentem de frente, mas que possam se posicionar como no 

esquema abaixo.  

Para balcões:  

Se não for possível a remoção dos assentos, isole ou coloque avisos para o não uso, 

promovendo o distanciamento de pelo menos 1,5 metros. 

 

 

Para mesas:  

Sugere-se a retirada das mesas e posicionamento com o distanciamento de 1,5metros, se não é 

possível a retirada, orienta-se a interdição das mesas como indicado abaixo. 

 

 

 

 

 

X 

X X X 

X 

1,5m 

1,5m 

1,5m 
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Organização da praça de alimentação:  

1. É fundamental para evitar aglomerações que seja considerada a taxa de ocupação do 

ambiente. Portanto, no espaço interno, a taxa de ocupação deve respeitar o limite máximo 

definido no ANEXO I, respeitando o distanciamento interpessoal de 1,5m (um metro e meio). 

Com a interdição ou retirada das mesas, de modo que se garanta a taxa de ocupação indicada;  

2. Para garantia do protocolo de distanciamento, e a devida organização do espaço, deverá ser 

destinado agentes de desaglomeração específicos nas praças de alimentação para ordenamento 

dos clientes, que devem orientar sobre:  

- Proibir a permanência entre as mesas enquanto aguarda vaga;  

- Proibir a permanência nas mesas em momentos que não haja consumo;  

- Exigir o uso das máscaras na circulação do restaurante até a mesa em que irá se sentar para 

consumir;  

- Evitar a ocupação de mesas e bancos interditados;  

- Orientar o distanciamento adequado caso haja formação de filas nos restaurantes, bem como 

possível espera de mesas.  

3. Faz-se necessário o isolamento da área da praça de alimentação com a possibilidade de 

definir os pontos de entrada e saída, em modo a permitir o melhor fluxo, controle e 

organização pelo agente de desaglomeração do acesso a essa área; 

4. Para a garantia do protocolo de higienização de mesas e cadeiras como orientado pela 

Vigilância Sanitária, após a utilização por cada cliente, deve-se ter atenção ao número de 

profissionais disponíveis para a higienização como recomendável; e 

 

Por fim, reitera-se que fica vedada:  

5. É VEDADA música ao vivo.  
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ANEXO III 
PROTOCOLO ESPECÍFICO DE AULAS COLETIVAS EM 

ACADEMIAS, ESCOLAS DE DANÇAS E DE LUTAS 

 

Após a análise do Protocolo de Segurança para o retorno das Atividades nas Academias, das 

aulas coletivas, de danças e de lutas, na construção e análise de protocolos específicos para 

Praças de Alimentação o Comitê de Saúde para enfrentamento da Pandemia de COVID-19 

estabeleceu em modo prioritário as definições determinadas pela Prefeitura de Três Rios, 

principalmente ao que tange as recomendações específicas, considera adequadas as medidas 

apontadas no documento protocolado e recomenda algumas atenções a:  

 

I. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS DE HIGIENE E PERMANÊNCIA:  
1. Na entrada do estabelecimento e/ou espaço de aula coletiva deverão ser disponibilizados 

tapetes sanitizantes ou similares, para higienização das solas dos sapatos dos clientes, bem 

como álcool 70% para higienização das mãos; 

2. É obrigatório o uso de máscara facial – as máscaras devem, impreterivelmente, ser 

utilizadas em todo espaço destinado para as atividades durante os exercícios cobrindo boca e 

nariz; 

3. Triagem: realizar busca ativa com a utilização de termômetros sem contato para aferir 

temperatura dos funcionários e alunos que ingressarem no estabelecimento. Quem estiver com 

temperatura acima de 37,2° e/ou mostrar sintomas de gripe ou resfriado será orientado a 

buscar ajuda médica. Afastar colaboradores positivos de COVID-19 ou com sintomas de 

síndrome gripal com orientação de isolamento domiciliar de 14 dias a contar do início dos 

sintomas; 

4. Orientar os alunos sobre a importância da desinfecção das mãos por álcool 70% e/ou a 

lavagem; 

5. das medidas obrigatórias de Higienização do Ambiente; e 

6. disponibilização de EPIs aos colaboradores pelo empregador, conforme normas de saúde e 

do setor;  

 

II - DA ENTRADA E RECEPÇÃO DOS ALUNOS:  
a. É de responsabilidade das academias a orientação dos alunos sobre as medidas de 

prevenção.  

b. Deve ser disponibilizado cartazes com orientações os alunos sobre as medidas de 

prevenção durante a permanência no estabelecimento.  

c. Deve ser aferida a temperatura de cada funcionário, professor e aluno na entrada das 

dependências como indicado nas medidas obrigatórias gerais.  

d.É obrigatório o uso de máscara facial – as máscaras devem, impreterivelmente, ser 

utilizada em todo espaço da academia e durante os exercícios cobrindo boca e nariz.  
e. Na entrada das academias deverá ser disponibilizado tapetes sanitizantes ou similares, para 

higienização das solas dos sapatos dos clientes, bem como álcool 70% para higienização das 

mãos.  

f. Orientar os alunos sobre a importância da desinfecção das mãos por álcool 70% e a lavagem 

com água e sabão durante o período de permanência.  
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III. DA HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS ÁREAS COMUNS E 

VENTILAÇÃO:  

a. Higienizar as superfícies de toque do ambiente, no intervalo mínimo de 2 horas, com álcool 

70% e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, sob fricção (ex: 

corrimãos, maçanetas, balcões e etc);  

b. Durante o horário de funcionamento do estabelecimento, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao 

dia por, pelo menos 30 minutos, para limpeza geral e desinfecção dos ambientes.  

c. Posicionar kits de limpeza, contendo toalhas de papel, álcool 70% e/ou produto específico 

de higienização, em pontos estratégicos das áreas de entrada, vestiários e próximos aos 

tatames e equipamentos que forem disponibilizados.  

d. Higienizar os pisos, paredes, forro de banheiro, vestiários etc, no mínimo a cada turno, 

preferencialmente com álcool 70%, hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro 

desinfetante indicado para este fim.  

e. RENOVAR TODO O AR DO AMBIENTE, a indicação prioritária para ambientes 

fechados é sempre a possibilidade de ventilação natural com abertura de janelas e portas. 

Contudo, na impossibilidade de adequações para garantir tal medida, situação recorrente em 

estabelecimentos fechados, os sistemas de ventilação e climatização, além de realizar a troca 

dos filtros do ar-condicionado, devem seguir rigorosamente os padrões da vigilância sanitária 

sobre ar condicionado, bem como seguir protocolos de manutenção dos estabelecimentos com 

aulas coletivas:  

 

e.1.– Ajustar a renovação do ar externo em maior vazão possível, com atenção para áreas 

altamente poluídas. Atenção: Quanto maior a ventilação do ambiente interno, menor o risco 

de transmissão.  

e.2.– Caso não exista dispositivo de renovação de ar interna instalado, é necessário 

providenciar sua adequação.  

e.3. – Manter atualizado o Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC do Ar 

Condicionado.  

e.4.– Manter todo o sistema de climatização limpo e higienizado, incluindo bandejas, sifões, 

serpentinas, ventiladores e dutos de distribuição de ar.  

e.5. – Manter os sistemas em operação por mais horas, se possível 24 horas por dia, para 

aprimorar a qualidade do ar interno. Ainda sobre a desinfecção de ambientes:  

e.6. – Sempre que possível utilizar “filtros absolutos” (HEPA) associados a tecnologias ativas.  

e.7. – Quanto ao sistema de dutos e ambientes maiores, recomenda-se a desinfecção em 

ambientes desocupados (sem pessoas).  

e.8. – Manter programa de tratamento químico preventivo na água de condensação dos 

sistemas de ar condicionado centrais visando evitar danos por corrosão e controles de 

microrganismos.  

 

IV. DAS REGRAS DE OCUPAÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS ÁREAS DO 

ESTABELECIMENTO:  
a) Deve ser considerado o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre os 

equipamentos e usuários e LIMITAR A QUANTIDADE DE CLIENTES QUE ENTRAM NO 

ESPAÇO DESTINADO PARA AS AULAS COLETIVAS: ocupação simultânea de clientes 

conforme critério adotado pelas autoridades sanitárias. 
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b) DELIMITAR COM FITA ou outro material o ESPAÇO em que cada cliente deve se 

exercitar nas áreas livres. Cada cliente deve ficar 1,5m (um metro e meio) de distância do 

outro.  

c) Orienta-se o agendamento de horário para garantia do distanciamento, organização do 

espaço e utilização de aparelhos.  

 

V. DAS PROIBIÇÕES:  
a) É VEDADO o uso de chuveiros; os vestiários devem ser usados somente para troca de 

roupas mantendo-se a orientação do distanciamento interpessoal.  

b) No espaço interno, a taxa de ocupação deve ter o limite definido de acordo com o critério 

adotado pelas autoridades sanitárias, respeitando prioritariamente sempre o distanciamento 

interpessoal de 1,5m (um metro e meio). 

 

VI. ETAPA II – USO DA PISCINA:  

a. O uso da piscina será RESTRITO:  

- A piscina deve ser dividida em “salas de aula” com separação por raias, de acordo com o 

nível de aprendizagem da turma:  

03 a 05 crianças – aperfeiçoamento infantil  

01 adulto – condicionamento/raia livre – um aluno por raia.  

O professor pode usar todas as extremidades (bordas e raias) da “sala de aula” para que os 

alunos fiquem sempre a uma distância 2m (dois metros) entre eles. Ordenando como mapa: 

 
Para reduzir o número de alunos na piscina, recomenda-se:  

- DIMINUIR A DURAÇÃO DAS AULAS. Exemplo: de 45 minutos para 30 minutos.  

- REMANEJAR OS ALUNOS para horários mais ociosos, como a sexta-feira e períodos com 

menos procura.  

b. As aulas coletivas devem ser realizadas com no máximo de 30% do teto de ocupação das 

salas, DEVE ser priorizado a distanciamento de 2m (dois metros).  

c. A utilização de chuveiros deve garantir o distanciamento de 2m (dois metros), priorizando a 

utilização para o uso dos alunos da piscina.  
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ANEXO IV 
PROTOCOLO ESPECÍFICO PARA A FLEXIBILIZAÇÃO 

DA ATIVIDADE DE RAFTING 

 

Após a análise do Protocolo de Segurança para a Flexibilização da prática da atividade de 

Rafting, na construção e análise de protocolos específicos para este segmento o Comitê de 

Saúde para enfrentamento da Pandemia de COVID-19 estabeleceu em modo prioritário as 

definições determinadas pela Prefeitura de Três Rios, principalmente ao que tange as 

recomendações específicas, considera adequadas as medidas apontadas no documento 

protocolado e recomenda algumas atenções a:  

 

I - DAS ORIENTAÇÕES GERAIS:  

 

a. A retomada desta modalidade de atividade desportiva e turística, fica condicionada ao 

limite da ocupação da capacidade de público do espaço do ponto de apoio (sede da empresa), 

embarque e desembarque, bem como dos meios de transportes utilizados para locomoção dos 

usuários e equipes de trabalho e dos botes utilizados para a prática do Rafting, considerando 

as Bandeiras de Classificação de Risco no Município de Três Rios, conforme segue abaixo: 

 

 - Risco Potencial MUITO ALTO (representado pela cor Roxa) e Risco 

Potencial ALTO (representado pela cor Vermelho): fica proibida a realização da 

prática do Rafting; 

 - Risco Potencial MODERADO (representado pela cor Laranja): fica 

autorizada a realização da atividade, podendo funcionar (conforme descrito neste 

documento) com 100% da equipe de Trabalho, bem como com 100% da capacidade de 

ocupação do local de atendimento inicial (sede), dos meios de transportes e dos botes; 

 - Risco Potencial BAIXO (representado pela cor Amarela): fica autorizada a 

realização da atividade condicionada a capacidade de público, podendo funcionar 

(conforme descrito neste documento) com 100% da equipe de Trabalho, bem como 

com 100% da capacidade de ocupação do local de atendimento inicial (sede), dos 

meios de transportes e dos botes; 

 - Risco Potencial MUITO BAIXO (representado pela cor Verde): fica 

autorizada a realização da atividade condicionada a capacidade de público, podendo 

funcionar (conforme descrito neste documento) com 100% da equipe de Trabalho, 

bem como com 100% da capacidade de ocupação do local de atendimento inicial 

(sede), dos meios de transportes e dos botes; 

 

b. As empresas ofertantes de atividades relacionadas ao ambiente natural devem implementar 

a Norma ABNT NBR ISO 21101 – Sistemas de Gestão de Segurança conforme previsto no 

Artigo 34 Decreto Nº 7381, de 02 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei Geral do 

Turismo – Lei Nº 11.771 de 17 de Setembro de 2008 e, devem seguir as recomendações de 

boas práticas quanto a higiene sanitária de acordo com os protocolos recomendados pela 

ANVISA, Ministério da Saúde, OMS, Fiocruz, entre outros;  

c. Os espaços devem permitir o controle de acesso dos participantes, somente com lista de 

confirmação de reserva. 
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d. Adequar a(s) base(s) operacional(ais), escritório(s), sede(s), recepção(ões), espaço(s) 

comum(s), naturais e/ou urbanos, e o(s) local(ais) de execução da atividade bem como 

veículo(s) de transporte coletivo às determinações de distanciamento mínimo necessário, 

incluindo a observação de capacidade efetiva de atendimento e/ou transporte. 

e. Os operadores da atividade de Rafting devem guardar por até 30 dias da realização da 

atividade, o arquivo com os contatos da lista de clientes, equipe de trabalho e de fornecedores 

para possível comunicação de casos identificados; 

f. As autorizações previstas neste Anexo poderão ser revogadas, alteradas e/ou atualizadas a 

qualquer tempo pela Prefeitura do Município de Três Rios, caso seja identificado pelos órgãos 

competentes o crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na população e na rede 

de atenção à saúde. 

g. A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das equipes de Vigilância Sanitária e das 

equipes de Segurança Pública, podendo contar com o apoio das Secretarias cujas pastas 

englobam a atividade de Rafting. 

h. O descumprimento do disposto nesta Resolução constitui infração sanitária e os 

responsáveis e infratores serão penalizados conforme as determinações legais e legislações 

vigentes. 

i. Em caso de existência de serviços de alimentação nos pontos de apoio (restaurantes, bares, 

cafeterias, lanchonetes e afins), os mesmo deverão funcionar de acordo com as Normas 

Técnicas para tais segmentos estabelecidas pela ANVISA, pelas regulamentações federal e 

estadual e para o funcionamento de serviços de alimentação em período de pandemia, bem 

como pelas regras estabelecidas pelo decreto municipal para cada tipo de serviço de 

alimentação prestado. 

 

 

II - DA ENTRADA E RECEPÇÃO DOS CLIENTES/USUÁRIOS: 

 

a. É de responsabilidade das empresas a orientação aos clientes/usuários sobre as medidas de 

prevenção. 

b. Deve ser disponibilizado cartazes com orientações aos clientes/usuários na entrada, em 

banheiros e outras dependências do local, sobre as medidas de prevenção que deverão ser 

adotadas e cumpridas durante todo período de permanência na sede/ponto de encontro.  

c. Deverá ser realizado a aferição de temperatura corporal, sem contato físico, da equipe de 

trabalho e dos clientes na entrada do local estabelecido como ponto de apoio (sede da 

empresa).  

d. Caso algum cliente ou trabalhador apresente temperatura corporal igual ou superior a 

37,2°C ou sintomas gripais como, por exemplo: tosse seca ou produtiva, dor no corpo, dor de 

garganta, congestão nasal, dor de cabeça, falta de ar, não permitir a participação na atividade e 

orientá-lo a procurar uma unidade de assistência à saúde do município. 

e. Adequar as equipes de trabalho, recepcionista(s), atendente(s), condutor(es), guia(s), 

instrutor(es) e demais colaboradores da linha de atendimento ao 

participante/cliente/consumidor, às recomendações mínimas de segurança, quais sejam:  

 

- Distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas (com marcação no piso) 

para caso(s) de recepção, briefing (alinhamento de procedimento), boas vindas, 

etc,  
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- Uso obrigatório de máscaras individuais e, caso necessário, protetores 

faciais/face shield (que cubra a frente e os lados do rosto). No caso de 

fornecimento de uso de máscara descartável, observar o descarte apropriado (o 

uso de máscara é obrigatório para todos os participantes - clientes e equipe de 

trabalho - durante todo o período até o momento de embarque nos botes). 

  

f. Disponibilizar álcool 70% na entrada e em pontos estratégicos para higienização das mãos e 

tapetes sanitizantes ou similares na entrada das salas administrativas, banheiros e similares. 

g. Orientar os clientes/usuários sobre a importância da desinfecção das mãos por álcool 70% e 

a lavagem com água e sabão durante o período de permanência. 

h. Dar preferência para pagamentos eletrônicos (preferência pré-pago, pela internet, mobile 

pay); 

 

III. DA HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS ÁREAS COMUNS E 

VENTILAÇÃO: 

  

a. RENOVAR TODO O AR DO AMBIENTE: Manter todos os ambientes ventilados, com 

portas e janelas abertas, sempre que possível, incluindo, caso exista, os locais de alimentação 

e em ambientes climatizados, manter o ar-condicionado com os filtros e os dutos 

regularmente limpos e a manutenção em dia. 

b. Permitir somente o uso de sofás, mesas, cadeiras com superfícies higienizáveis nas áreas 

comuns como salas de espera, bem como evitar o seu compartilhamento, reduzindo os 

assentos para garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre os clientes/usuários. 

c. Disponibilizar lixeiras providas de tampa e pedal, que devem ser higienizadas 

frequentemente durante todo o período de funcionamento do espaço.  

d. Limpar superfícies com água e sabão (qualquer sabão de uso comum, como detergentes, 

preferencialmente biodegradáveis), ou álcool a 70% ou hipoclorito a 0,1%. NOTA: Deve-se 

tomar cuidado com aspersão de hipoclorito, que é tóxico para mucosas inclusive do trato 

respiratório; 

e. Recomenda-se ampliar a frequência de limpeza de acordo com o fluxo de pessoas (de uma 

a três vezes ao dia), com álcool 70% ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de saúde, 

principalmente das superfícies mais tocadas como bancadas, teclados de computador, 

telefones, canetas, pias, torneiras, espelhos, vasos sanitários e superfícies dos banheiros e 

vestiários, maçanetas, corrimãos, cadeiras, mesas, utensílios, equipamentos, interruptores de 

luz, etc; 

f. Durante os procedimentos de limpeza evitar atividades que favoreçam o levantamento das 

partículas em suspensão, como o uso de sopradores e aspiradores de pó, vaporizadores. Não 

realizar a varredura seca. Manter as superfícies (mobiliários em geral, pisos, paredes e 

equipamentos, dentre outras) limpas e secas; remover rapidamente matéria orgânica das 

superfícies; 

g. É recomendado que a desinfecção das superfícies dos ambientes seja realizada após a sua 

limpeza. Sabe-se que os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro. Portanto, 

preconizasse a limpeza das superfícies com detergente neutro (preferencialmente 

biodegradável) seguida da desinfecção com uma solução desinfetante regularizada junto à 

Anvisa; 
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h. Prover o reforço da limpeza e desinfecção sempre que houver pessoas suspeitas de 

infecção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais utilizadas por 

ele; 

i. Higienização de equipamentos, objetos, roupas e veículos: A higienização de roupas, 

objetos, equipamentos, alimentos e veículos merece muita atenção na operação das atividades 

de turismo de natureza. Recomenda-se a indicação de um responsável para essas tarefas; 

j. Uma vez nomeada a pessoa responsável pela higienização dos equipamentos, utilizar EPI’s 

como forma de barreira contra a contaminação do colaborador: usar luvas (as luvas 

recomendadas para uso na unidade de processamento dos equipamentos são as de borracha, 

reutilizáveis e de cano longo. Não é recomendado o uso de luvas de látex devido a sua 

fragilidade); 

l. Avaliar a melhor forma de fazer a limpeza dos diversos equipamentos de acordo com as 

especificidades do fabricante e tipo de material. Poderá ser realizada com álcool 70% ou água 

e sabão/detergente (preferencialmente biodegradável) por 20 segundos; 

m. Recomenda-se que a separação dos equipamentos para a lavagem seja feita em recipientes 

específicos que permitam vedação. Esse armazenamento pode ser feito em sacos plásticos, 

sacos estanques, tambores, caixas plásticas que deverão ser lavados também; 

n. Recomenda-se que a entrega de equipamentos seja feita em kits individuais para cada 

cliente, embalados individualmente e devidamente higienizados. Vantagens de embalar o 

equipamento: maior segurança e credibilidade ao serviço que está sendo prestado, com a 

validação de que está limpo; redução de risco de contaminação; maior facilidade no controle 

do equipamento; 

o. Na hora de estocar e/ou armazenar os equipamentos, o local deve ser limpo e livre de 

umidade, e de preferência arejado; 

p. Garantir que os equipamentos sejam manuseados somente quando necessário e com prévia 

higienização das mãos; 

q. Os equipamentos (coletes, capacetes, cordas, etc) poderão ser reutilizados mesmo 

molhados desde que tenham sido higienizados; 

r. É de responsabilidade dos colaboradores a lavagem diária dos uniformes após o uso. Os 

EPIs poderão ser lavados ou desinfetados; 

s. Orientar os clientes a levarem garrafas reutilizáveis para água; 

  

IV. DAS REGRAS PARA OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DOS 

CLIENTES/USUÁRIOS DA SEDE AO PONTO DE EMBARQUE NOS BOTES: 

  

a. Nos meios de transportes utilizados fica expressamente proibido o trânsito de passageiros 

em pé, podendo funcionar somente com a capacidade de assentos. 

b. A empresa deverá realizar o possível para melhorar a ventilação dos veículos utilizados 

para transporte dos clientes/usuários.  

c. Antes e ao término de cada trajeto deverá ser realizado em todo o veículo os procedimentos 

que garantam a limpeza e sanitização do mesmo e a frequente desinfecção com álcool 70%, 

sob fricção, de superfícies expostas como volante, marcha, maçanetas, assentos, cinto de 

segurança, corrimãos, etc. 

d. Fica obrigatório o uso de máscaras individuais dentro do veículo durante todo o percurso, 

permitindo a retirada da máscara somente no momento de acesso aos botes para início da 

atividade do Rafting. 
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V. DAS REGRAS DE PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS/EQUIPE DE TRABALHO:  

 

a. Fornecer capacitação para todos os colaboradores (próprios ou terceirizados) para a 

prevenção da transmissão de agentes infecciosos sobre o uso correto e seguro dos EPI’s, 

segundo orientação da ANVISA.  

b. Realizar a higienização das mãos frequentemente com água e sabão, durante pelo menos 20 

segundos ou usar desinfetante para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool, cobrindo 

todas as superfícies das mãos e esfregando-as até ficarem secas, principalmente antes e depois 

do atendimento de cada cliente, após uso do banheiro, após entrar em contato com superfícies 

de uso comum como balcões, corrimãos, teclados, identificação de clientes, cartões de 

créditos, etc. 

c. Instruir quanto a etiqueta respiratória: tossir ou espirrar para o antebraço 

flexionado/curvado (sobre o rosto na altura do cotovelo) ou usar lenço de papel, que depois 

deve ser imediatamente descartado no lixo; higienizar as mãos sempre após tossir ou espirrar 

e depois de se assoar. 

d. Recomendar o uso de máscaras por 100% dos colaboradores durante todo o período de 

trabalho pelo período constante de até 2 horas, sendo opcional durante a prática de atividades 

molhadas (no caso de rafting, por exemplo). NOTA: Sugere-se que funcionários tenham 

sempre barba aparada e pele limpa, sem maquiagem. O uso de barba e maquiagem impedem a 

ventilação. 

e. Orientar para que os funcionários não compartilhem comida, protetor solar, utensílios, 

copos, talheres e toalhas. Sugere-se eliminar ou restringir o compartilhamento de itens como 

canetas, pranchetas, telefones, computadores, etc. 

f. Orientar que funcionários que evitem tocar olhos, nariz e boca com as mãos não 

higienizadas. 

g. Estipular e capacitar os profissionais terceirizados e colaboradores de atendimento público 

sobre os procedimentos de higienização pessoal, incluindo e não se limitando a, roupas e 

calçados, lavagem das mãos, conservação e higienização de equipamentos de uso pessoal, 

antes, durante e após a realização das atividades do dia. 

h. No caso de instrutores, condutores, monitores e toda e qualquer pessoa da equipe de 

colaboradores que, porventura, necessitarem fazer contato físico com os participantes deverão 

lavar ou higienizar as mãos antes e após procedimentos de colocação de equipamentos de 

segurança inerentes à atividade contratada. 

i. Em caso de acidentes com clientes, quando houver risco de exposição do profissional a 

respingos de sangue, secreções corporais, excreções, etc., recomenda-se fazer uso 

minimamente de luvas, e óculos de proteção ou protetores faciais (que cubra a frente e os 

lados do rosto). 

 

VI. DAS REGRAS DE COMUNICAÇÃO PARA MAIOR CLAREZA E EFICÁCIA 

JUNTO AOS CLIENTES/USUÁRIOS: 
  

a. Recomenda-se que o acesso e o compartilhamento das informações relacionadas ao 

COVID-19 sejam realizados frequentemente, tendo em vista que informações atualizadas 

provenientes de fontes oficiais do Ministério da Saúde, da OMS, ANVISA, Fiocruz e outras 

fontes confiáveis visando combater notícias falsas (fake news).  
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b. Considerando existência de norma técnica que prevê a comunicação antecipada dos riscos 

inerentes às atividades de ecoturismo e turismo de aventura – Norma ABNT NBR ISO 21103 

- Informações para Participantes e que utilizem a Norma ABNT NBR ISO 21103 para 

incluírem em sua(s) comunicação(ões) com o participante (cliente/consumidor) o risco de 

contágio pela COVID-19 e insiram esta comunicação em seus protocolos operacionais 

incluindo, e não limitando-se a, os Termos de Ciência de Risco, a fim de esclarecer os 

procedimentos a seus clientes e colaboradores.  

c. Aos clientes: 

 

- Antes mesmo de efetuar a reserva informar o cliente sobre novos procedimentos de 

saúde adotados como medidas de segurança pela empresa (preferencialmente em 

suporte digital/online: via site, redes sociais, telefone, mensagem, documento sobre 

informações para participantes/termo de conhecimento de risco – ABNT NBR ISO 

21103 - Informações para Participantes, etc). Esclarecer que no caso de qualquer 

sintoma de infecção respiratória (por exemplo, tosse, coriza, dificuldade para respirar) 

que o cliente suspenda a reserva para evitar colocar outras pessoas em risco. Adotar 

um procedimento de adiamento/cancelamento de reserva conforme a situação e 

legislações aplicáveis; 

- O operador deve, por meio de um termo de conhecimento de risco, solicitar ao 

cliente, além das informações relativas a prática da atividade, sua condição e estado 

de saúde, indicando se teve ou está com febre, falta de ar, sintomas de gripe ou algum 

outro sintoma ligado à COVID-19. Essa informação pode estar contemplada no 

documento sobre as informações para os participantes (ABNT NBR ISO 21103 - 

Informações para Participantes); 

- Na chegada ao empreendimento orientar os clientes (briefing, cartaz) sobre os novos 

procedimentos de segurança adotados na empresa. As informações compreendem, por 

exemplo, o uso de máscara pessoal; não usar acessórios (brincos, relógios, pulseiras, 

anéis, etc.); cumprimentar à distância; lavar as mãos com água e sabão ao chegar; 

respeitar o distanciamento de 1,5m entre as pessoas (clientes e colaboradores); 

informar se estão com sintomas de infecção respiratória; não tocar as mãos no rosto 

(olhos, nariz e boca) sem higienizá-las; não compartilhar objetos (copos/garrafas de 

água e talheres, óculos, telefones, toalhas, canetas, protetor solar), ou equipamentos 

(ex. snorkel, capacete, coletes salva-vidas, luvas, etc.) sem estarem higienizados; 

- Utilizar alertas visuais (cartazes, placas ou pôsteres, etc.) em locais estratégicos 

(recepção, áreas de espera, elevadores, lanchonetes, etc.) para fornecer aos clientes as 

instruções sobre etiqueta respiratória e a forma correta para a higiene das mãos com 

água e sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%, higiene respiratória/etiqueta 

da tosse.  

 

d. Aos colaboradores: 

 

- O colaborador tem a responsabilidade de informar a empresa sobre as suas 

condições de saúde, principalmente relacionadas aos sintomas do COVID-19 e se 

pertence a algum grupo de risco (idosos, diabéticos, cardíacos, doenças autoimunes 

etc.); 
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- Esclarecer que, no caso de qualquer sintoma de infecção respiratória (por exemplo, 

tosse, coriza, dificuldade para respirar), que o funcionário fique em casa para evitar 

colocar outras pessoas em risco. A recomendação é ficar em casa durante 14 dias e 

procurar atendimento médico em casos mais críticos, conforme protocolos de saúde 

adotados no âmbito nacional; 

- Orientá-los sobre as medidas de precaução a serem adotadas na empresa: usar 

equipamentos de proteção individual – EPI (incluindo máscara); não usar acessórios 

(brincos, relógios, pulseiras, anéis, etc); cumprimentar à distância; lavar as mãos 

com água e sabão e/ou higienizar as mãos com álcool sob as formas gel ou solução a 

70% constantemente; respeitar o distanciamento de 1,5m entre as pessoas (clientes e 

colaboradores); não tocar as mãos no rosto (olhos, nariz e boca); não compartilhar 

objetos (copos/garrafas de água e talheres, óculos, telefones, toalhas, canetas), ou 

equipamentos (snorkel, capacete, coletes salva-vidas, luvas, etc). 

 

 

VII. DAS MEDIDAS DE MONITORAMENTO: 

 

a. Realizar registro periódico dos sintomas de gripe (tosse ou dificuldade em respirar) dos 

colaboradores; 

b. Revisar junto as empresas terceirizadas de prestação de serviço de saúde do trabalho, seus 

planos de PCMSO e PPRA e os ajustem considerando esta nova situação com a presença do 

COVID-19; 

c. Monitorar os colaboradores afastados por suspeita e/ou confirmação de COVID-19; 

d. Definir e registrar os procedimentos de limpeza e desinfecção de equipamentos, produtos e 

ambientes; 

e. Monitorar quadro de saúde dos colaboradores no caso de ter contato com um caso suspeito 

ou confirmado (cliente ou colaborador) na empresa. Sugere-se afastar o funcionário que 

atendeu o contaminado; 

f. Estabelecer um processo de comunicação, consulta e monitoramento com os parceiros e 

fornecedores envolvidos em suas atividades para assegurar que estes estejam engajados e 

adotando também medidas sanitárias; 

g. Monitorar se os produtos de higiene, como sabonete, papel toalha, álcool 70% e outros são 

suficientes para atender às necessidades da operação/dia; 

h. Acompanhar as informações sobre a propagação da COVID-19 localmente e as medidas 

impostas pelos órgãos oficiais nas esferas municipal, estadual e federal. 
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ANEXO V 
PROTOCOLO ESPECÍFICO PARA A FLEXIBILIZAÇÃO DA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS 

 

Após a análise do Protocolo de Segurança para a Flexibilização da realização de Eventos 

Sociais, na construção e análise de protocolos específicos para este segmento o Comitê de 

Saúde para enfrentamento da Pandemia de COVID-19 estabeleceu em modo prioritário as 

definições determinadas pela Prefeitura de Três Rios, principalmente ao que tange as 

recomendações específicas, considera adequadas as medidas apontadas no documento 

protocolado e recomenda algumas atenções a:  

 

Importante: Para nível de esclarecimento consideram-se eventos sociais aqueles restritos a 

convidados sem cobrança de ingresso, compreendendo casamentos, aniversários, jantares, 

confraternizações, bodas, formaturas, batizados, festas infantis e afins. Os eventos deverão ter 

o acesso controlado, permitidos somente em espaços privados, fechados ou abertos, mediante 

cumprimento dos regulamentos sanitários vigentes. 

 

I - DAS ORIENTAÇÕES GERAIS:  

 

a. A retomada do segmento de eventos sociais fica condicionada ao limite da ocupação da 

capacidade de público do espaço do evento, considerando Bandeiras de Classificação de 

Risco no Município de Três Rios, conforme segue abaixo: 

 

 - Risco Potencial MUITO ALTO (representado pela cor Roxa), Risco 

Potencial ALTO (representado pela cor Vermelho) e Risco Potencial 

MODERADO (representado pela cor Laranja): fica proibida a realização de 

qualquer tipo de evento comercial, social, etc. (com ou sem cobrança de ingresso) em 

espaços públicos ou privados no município de Três Rios; 

- Risco Potencial BAIXO (representado pela cor amarela): fica autorizada a 

realização de eventos sociais, respeitando a capacidade de ocupação de 50% do 

espaço; 

- Risco Potencial MUITO BAIXO (representado pela cor Verde): fica 

autorizada a realização de eventos sociais, respeitando a capacidade de 

ocupação de 75% do espaço. 

 

b. Os espaços devem permitir o controle de acesso dos participantes, somente com lista de 

confirmação de presença. 

c. As autorizações previstas neste Anexo poderão ser revogadas, alteradas e/ou atualizadas a 

qualquer tempo pela Prefeitura do Município de Três Rios, caso seja identificado pelos órgãos 

competentes o crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na população e na rede 

de atenção à saúde. 

d. A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das equipes de Vigilância Sanitária e das 

equipes de Segurança Pública. 

e. O descumprimento do disposto nesta Resolução constitui infração sanitária e os 

responsáveis e infratores serão penalizados conforme as determinações legais e legislações 

vigentes. 
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f. Em caso de existência de serviços de alimentação nos espaços de eventos (restaurantes, 

bares, cafeterias, lanchonetes e afins), os mesmo deverão funcionar de acordo com as Normas 

Técnicas para tais segmentos estabelecidas pela ANVISA, pelas regulamentações federal e 

estadual para o funcionamento de serviços de alimentação em período de pandemia, bem 

como pelas regras estabelecidas pelo decreto municipal para cada tipo de serviço alimentação 

prestado. 

 

 

II – DAS RESPONSABILIDADES DO ORGANIZADOR E DO RESPONSÁVEL 

PELO ESPAÇO PRIVADO: 

 

a. Garantir que o limite de ocupação do espaço deverá seguir as Bandeiras de 

Classificação de Risco do município de Três Rios. 

b. Garantir o uso obrigatório de máscara por todos os participantes (convidados e 

trabalhadores); 

c. Disponibilizar álcool 70% na entrada e em pontos estratégicos para higienização das mãos; 

d. Realizar a aferição de temperatura corporal, sem contato físico, dos trabalhadores e dos 

participantes na entrada do local do evento;  

e. Caso algum participante ou trabalhador apresente temperatura corporal igual ou superior a 

37,2°C ou sintomas gripais como, por exemplo: tosse seca ou produtiva, dor no corpo, dor de 

garganta, congestão nasal, dor de cabeça, falta de ar, não permitir a participação no evento e 

orientá-lo a procurar uma unidade de assistência à saúde do município;  

f. Na recepção, providenciar marcação no piso com distanciamento de 1,5 metros; 

g. Toda equipe de trabalho deve estar com protetores faciais (face shield), além da máscara; 

h. Manter a distância de 1,5 metros entre os participantes, exceto para pessoas que coabitam. 

Priorizar a identificação dos assentos destinados aos participantes, mantendo seu uso, 

evitando o rodízio destes assentos; 

i. Eventos ao ar livre devem criar um sistema que permita atender as regras de distanciamento 

social de 1,5 metros, exceto para pessoas que coabitam; 

j. Os organizadores e promotores de eventos devem guardar por até 30 dias da realização do 

evento, o arquivo com os contatos da lista de convidados, equipe de trabalho e de 

fornecedores para possível comunicação de casos identificados; 

 

 

III. DA HIGIENIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DAS ÁREAS COMUNS E 

VENTILAÇÃO: 

  

a. RENOVAR TODO O AR DO AMBIENTE: Manter todos os ambientes ventilados, com 

portas e janelas abertas, sempre que possível, incluindo, caso exista, os locais de alimentação 

e em ambientes climatizados, manter o ar-condicionado com os filtros e os dutos 

regularmente limpos e a manutenção em dia. 

b. Permitir somente o uso de sofás, mesas, cadeiras com superfícies higienizáveis nas áreas 

comuns como salas de espera, bem como evitar o seu compartilhamento, reduzindo os 

assentos para garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre os clientes/usuários. 
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c. Disponibilizar lixeiras providas de tampa e pedal, que devem ser higienizadas 

frequentemente durante todo o período de funcionamento do espaço.  

d. Limpar superfícies com água e sabão (qualquer sabão de uso comum, como detergentes, 

preferencialmente biodegradáveis), ou álcool a 70% ou hipoclorito a 0,1%. NOTA: Deve-se 

tomar cuidado com aspersão de hipoclorito, que é tóxico para mucosas inclusive do trato 

respiratório; 

e. Recomenda-se ampliar a frequência de limpeza de acordo com o fluxo de pessoas (de uma 

a três vezes ao dia, por no mínimo 20s), com álcool 70% ou outro desinfetante padronizado 

pelo serviço de saúde, principalmente das superfícies mais tocadas como bancadas, teclados 

de computador, telefones, canetas, pias, torneiras, espelhos, vasos sanitários e superfícies dos 

banheiros e vestiários, maçanetas, corrimãos, cadeiras, mesas, utensílios, equipamentos, 

interruptores de luz, etc; 

f. Durante os procedimentos de limpeza evitar atividades que favoreçam o levantamento das 

partículas em suspensão, como o uso de sopradores e aspiradores de pó, vaporizadores. Não 

realizar a varredura seca. Manter as superfícies (mobiliários em geral, pisos, paredes e 

equipamentos, dentre outras) limpas e secas; remover rapidamente matéria orgânica das 

superfícies; 

g. Prover o reforço da limpeza e desinfecção sempre que houver pessoas suspeitas de 

infecção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais utilizadas por 

ele; 

h. Uma vez nomeada a pessoa responsável pela higienização dos equipamentos, utilizar EPI’s 

como forma de barreira contra a contaminação do colaborador: usar luvas (as luvas 

recomendadas para uso na unidade de processamento dos equipamentos são as de borracha, 

reutilizáveis e de cano longo. Não é recomendado o uso de luvas de látex devido a sua 

fragilidade); 

  

IV. DAS REGRAS DE PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS/EQUIPE DE 

TRABALHO:  

 

a. Fornecer capacitação para todos os colaboradores (próprios ou terceirizados) para a 

prevenção da transmissão de agentes infecciosos sobre o uso correto e seguro dos EPI’s, 

segundo orientação da ANVISA.  

b. Instruir quanto a etiqueta respiratória: tossir ou espirrar para o antebraço 

flexionado/curvado (sobre o rosto na altura do cotovelo) ou usar lenço de papel, que depois 

deve ser imediatamente descartado no lixo; higienizar as mãos sempre após tossir ou espirrar 

e depois de se assoar. 

c. Recomendar o uso de máscaras e protetor facial (face shield) por 100% dos colaboradores 

durante todo o período de trabalho pelo período constante de até 2 horas. NOTA: Sugere-se 

que funcionários tenham sempre barba aparada e pele limpa, sem maquiagem. O uso de barba 

e maquiagem impedem a ventilação. 

d. Orientar para que os funcionários não compartilhem comida, protetor solar, utensílios, 

copos, talheres e toalhas. Sugere-se eliminar ou restringir o compartilhamento de itens como 

canetas, pranchetas, telefones, computadores, etc. 

e. Orientar que funcionários que evitem tocar olhos, nariz e boca com as mãos não 

higienizadas. 
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f. Estipular e capacitar os profissionais terceirizados e colaboradores de atendimento ao 

público sobre os procedimentos de higienização pessoal, incluindo e não se limitando a, 

roupas e calçados, lavagem das mãos, conservação e higienização de equipamentos de uso 

pessoal, antes, durante e após a realização das atividades do dia. 

 

 

V. DAS REGRAS DE COMUNICAÇÃO PARA MAIOR CLAREZA E EFICÁCIA 

JUNTO AOS CONVIDADOS/COLABORADORES: 
  

a. Recomenda-se que o acesso e o compartilhamento das informações relacionadas ao 

COVID-19 sejam realizados frequentemente, tendo em vista que informações atualizadas 

provenientes de fontes oficiais do Ministério da Saúde, da OMS, ANVISA, Fiocruz e outras 

fontes confiáveis visando combater notícias falsas (fake news).  

b. Esclarecimento dos procedimentos a seus clientes e colaboradores.  

c. Aos clientes: 

 

- Antes mesmo de efetuar a confirmação de presença no evento informar ao 

convidado sobre novos procedimentos de saúde adotados como medidas de segurança 

pela empresa (preferencialmente em suporte digital/online: via site, redes sociais, 

telefone, mensagem, etc). Esclarecer que no caso de qualquer sintoma de infecção 

respiratória (por exemplo, tosse, coriza, dificuldade para respirar) o convidado deverá 

declinar o convite ao evento para evitar colocar outras pessoas em risco. Em relação 

ao contratante para a realização do evento adotar um procedimento de 

adiamento/cancelamento do mesmo conforme a situação e legislações aplicáveis; 

- Na chegada ao local do evento orientar os convidados (briefing, cartaz) sobre os 

novos procedimentos de segurança adotados no espaço. As informações 

compreendem, por exemplo, o uso de máscara pessoal; cumprimentar à distância; 

lavar as mãos com água e sabão ao chegar; respeitar o distanciamento de 1,5m entre 

as pessoas (convidados e colaboradores); informar se estão com sintomas de infecção 

respiratória; não tocar as mãos no rosto (olhos, nariz e boca) sem higienizá-las; não 

compartilhar objetos (copos/garrafas de água e talheres, óculos, telefones, toalhas, 

canetas, protetor solar) sem estarem higienizados; 

- Utilizar alertas visuais (cartazes, placas ou pôsteres, etc.) em locais estratégicos 

(recepção, áreas de espera, elevadores, etc.) para fornecer aos convidados as 

instruções sobre etiqueta respiratória e a forma correta para a higiene das mãos com 

água e sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%, higiene respiratória/etiqueta 

da tosse.  

 

d. Aos colaboradores: 

 

- O colaborador tem a responsabilidade de informar a empresa sobre as suas 

condições de saúde, principalmente relacionadas aos sintomas do COVID-19 e se 

pertence a algum grupo de risco (idosos, diabéticos, cardíacos, doenças autoimunes 

etc.); 
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- Esclarecer que, no caso de qualquer sintoma de infecção respiratória (por exemplo, 

tosse, coriza, dificuldade para respirar), que o funcionário fique em casa para evitar 

colocar outras pessoas em risco. A recomendação é procurar atendimento médico 

conforme protocolos de saúde adotados no âmbito municipal; 

- Orientá-los sobre as medidas de precaução a serem adotadas na empresa: usar 

equipamentos de proteção individual – EPI (incluindo máscara); cumprimentar à 

distância; lavar as mãos com água e sabão e/ou higienizar as mãos com álcool sob as 

formas gel ou solução a 70% constantemente; respeitar o distanciamento de 1,5m 

entre as pessoas (clientes e colaboradores); não tocar as mãos no rosto (olhos, nariz e 

boca); não compartilhar objetos (copos/garrafas de água e talheres, óculos, telefones, 

toalhas, canetas). 

 

 

VI. DAS MEDIDAS DE MONITORAMENTO: 

 

a. Realizar registro periódico dos sintomas de gripe (tosse ou dificuldade em respirar) dos 

colaboradores; 

b. Monitorar os colaboradores afastados por suspeita e/ou confirmação de COVID-19; 

c. Definir e registrar os procedimentos de limpeza e desinfecção de equipamentos, produtos e 

ambientes; 

d. Monitorar quadro de saúde dos colaboradores no caso de ter contato com um caso suspeito 

ou confirmado (cliente ou colaborador) na empresa. Sugere-se afastar o funcionário que 

atendeu o contaminado; 

e. Estabelecer um processo de comunicação, consulta e monitoramento com os parceiros e 

fornecedores envolvidos em suas atividades para assegurar que estes estejam engajados e 

adotando também medidas sanitárias; 

f. Monitorar se os produtos de higiene, como sabonete, papel toalha, álcool 70% e outros são 

suficientes para atender às necessidades da operação/dia; 

g. Acompanhar as informações sobre a propagação da COVID-19 localmente e as medidas 

impostas pelos órgãos oficiais nas esferas municipal, estadual e federal. 

 

VII. DAS PROIBIÇÕES: 

 

a. Fica vedado pistas e espaços de dança; 

b. Fica vedado sistema self-service durante todo o evento. 

 

 








